
PORTARIA Nº 517, DE 14 JUNHO DE 2002 
 
 

 ESTABELECE NORMAS DE DEFESA SANITÁRIA PARA 
REBANHOS FORNECEDORES DE LEITE PARA PRODUÇÃO 
DE QUEIJO MINAS ARTESANAL. 

 
 
  O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE 

AGROPECUÁRIA - IMA, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 19, incisos 
I e XI do Regulamento baixado pelo Decreto nº 33.859, de 21 de agosto de 1992, 
para dar cumprimento ao que estabelece o artigo 2º, inciso XXXIII, do mesmo 
diploma legal, e ao artigo 2º da Lei nº 10.594, de 7 de janeiro de 1992, 
 
              RESOLVE: 
 

Art.1º. Ficam estabelecidas normas de defesa sanitária para 
rebanhos fornecedores de leite para produção de Queijo Minas Artesanal.  
 

Capítulo I 
Das Vacinações 

             
             Art.2º. É obrigatória a vacinação contra a febre aftosa de todos 

os bovinos e bubalinos a partir de um dia de vida, com vacina trivalente, de acordo 
com calendário estabelecido pelo IMA. 

 
              Parágrafo único. É obrigatória a comprovação da vacinação até 
dez dias após a sua realização, no Escritório Seccional do IMA na região. 
 
              Art.3º. É obrigatória a vacinação contra a raiva dos herbívoros 
de todos os bovinos, bubalinos e eqüídeos a partir dos três meses de idade, com 
vacina inativada, uma vez ao ano. 
 

                       Parágrafo único. A vacinação a que se refere o caput deste 
artigo deverá ser executada e comprovada juntamente com a vacinação contra a 
febre aftosa, de acordo com calendário estabelecido pelo IMA. 
 

  Art.4º. É obrigatória a vacinação contra a brucelose de todas as 
fêmeas das espécies bovina e bubalina entre 3 e 8 meses de idade. 
 

   §1º A marcação das fêmeas vacinadas é obrigatória, utilizando-
se ferro cadente no lado esquerdo da cara, com um “V”, acompanhado do algarismo 
final do ano da vacinação, conforme Instrução Normativa nº 02, de 10 de janeiro de 
2001, da Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento. 
 



              §2º Excluem - se do disposto no parágrafo anterior as fêmeas 
destinadas ao registro genealógico quando devidamente identificadas. 
               

§3º A vacinação será efetuada sob a responsabilidade de 
médico veterinário, utilizando-se dose única de vacina viva liofilizada, elaborada com 
amostra 19 de Brucella abortus. 

    
   §4º É obrigatória a comprovação da vacinação das bezerras, a 

cada semestre, no Escritório Seccional do IMA na região. 
            

§5º A comprovação da vacinação será feita por atestado, emitido 
por médico veterinário cadastrado no IMA. 
 

Capítulo II 
Do Diagnóstico 

    
Art.5º. Os testes sorológicos de diagnóstico para brucelose serão 

realizados em fêmeas com idade igual ou superior a 24 meses, vacinadas entre três 
e oito meses de idade, como também em fêmeas não vacinadas, e em machos com 
idade superior a 8 meses. 
 

§1º Fêmeas submetidas a testes sorológicos de diagnóstico para 
brucelose, no intervalo de 15 dias antes e até 15 dias após a paridela, deverão ser 
testadas novamente de 30 a 60 dias após o parto. 
   

                     §2º Os animais castrados excluem-se dos testes sorológicos de 
diagnóstico para brucelose. 
 

Art.6º. O teste do Antígeno Acidificado Tamponado (AAT) será 
utilizado como teste de rotina, de acordo com as seguintes condições e critérios: 
                                    I - o soro será coletado e realizado por médico veterinário 
cadastrado; 
                                    II - a presença de qualquer aglutinação classificará o animal 
como reagente ao teste; 
                                    III - animais não reagentes serão considerados negativos; 
                                    IV - animais reagentes poderão ser submetidos ao teste 
confirmatório do 2 - mercaptoetanol (2 - ME); 
                                    V - animais reagentes positivos deverão ser abatidos em 
frigoríficos com Inspeção ou sacrificados, incinerados e enterrados na propriedade. 
 

Art.7º. Para ser cadastrado o produtor deverá realizar testes do 
rebanho para diagnóstico de brucelose, num intervalo de 30 a 90 dias entre os 
exames, até obter um resultado negativo. 
 



§1º O produtor cadastrado deverá realizar anualmente testes do 
rebanho para diagnóstico de brucelose e encaminhar ao Escritório Seccional do IMA  
na região cópia do exame, assinado por médico veterinário cadastrado. 
   

§2º O regulamente técnico do Programa Nacional de Controle e 
Erradicação da Brucelose e Tuberculose é o instrumento legal para dirimir qualquer 
dúvida. 
 

Art.8º. Para diagnóstico indireto da tuberculose em rebanho 
leiteiro serão utilizados testes alérgicos de tuberculinização intradérmica em bovinos 
e bubalinos, com idade igual ou superior a seis semanas. 
 

Parágrafo único. Fêmeas submetidas a teste de diagnóstico para 
tuberculose, no intervalo de 15 dias antes até 15 dias após a paridela, deverão ser 
testadas novamente 60 a 90 dias após o parto, obedecendo um intervalo mínimo de 
60 dias entre os testes. 
 

Art.9º. O teste cervical simples é o teste oficial de rotina adotado, 
de acordo com as seguintes condições e critérios: 

I - ser realizado com inoculação intradérmica de tuberculina PPD 
bovina, na dosagem de 0,1 ml na região cervical ou na região escapular de bovinos, 
devendo a inoculação ser efetuada de um mesmo lado de todos os animais do 
estabelecimento de criação; 

II - ser realizado por médico veterinário cadastrado no IMA; 
III - o médico veterinário para ser cadastrado no IMA deverá ter 

participado de treinamento aprovado pelo Regulamento Técnico do Programa 
Nacional; 

IV - ser realizado com seringa própria, de alta precisão e com 
doseficador para aplicação de 0,1ml para a tuberculinização; 

V - os animais reagentes positivos deverão ser abatidos em 
frigoríficos com inspeção ou sacrificados e incinerados, devendo os restos serem 
enterrados na respectiva propriedade. 
 

Art.10. Para ser cadastrado, o produtor deverá realizar teste do 
rebanho para diagnóstico de tuberculose, num intervalo de 90 a 120 dias entre os 
exames, até obter um resultado negativo. 

 
§1º O produtor cadastrado deverá realizar, anualmente, testes 

do rebanho para diagnóstico de tuberculose e encaminhar ao IMA cópia do exame 
assinado por médico veterinário cadastrado. 

 
§2º Os critérios para realização e interpretação de resultados 

serão os adotados no Regulamento Técnico do Programa Nacional de Controle da 
Erradicação de Brucelose e Tuberculose. 

 



Art.11. Todos os animais em lactação deverão ser submetidos, 
diariamente, ao teste de caneca telada ou de fundo escuro, visando ao diagnóstico 
da mamite. 

 
Parágrafo único. Os animais que apresentarem reação positiva 

deverão ser afastados da linha de ordenha, para tratamento. 
 
Art.12. Nos casos que julgar necessário, o IMA poderá 

recomendar a adoção do teste do CMT para dirimir dúvidas.  
                                         

Capítulo III 
Do Tratamento dos Animais 

 
Art.13. Nos casos de aplicações de medicamentos, os animais 

tratados somente poderão ter seu leite destinado à alimentação humana após a 
completa eliminação fisiológica dos resíduos. 

 
Parágrafo único. O período de carência dos produtos utilizados 

no tratamento dos animais deve ser observado e as recomendações do médico 
veterinário rigorosamente seguidas, para garantir a ausência de resíduos no leite e a 
segurança do consumidor. 
 

Capítulo IV 
Da Identificação dos Bovinos e Bubalinos 

 
Art.14. Todo rebanho deverá ser identificado individualmente 

com brincos quando do levantamento sanitário de brucelose e tuberculose. 
 
Parágrafo único. Os brincos utilizados deverão ter quatorze 

dígitos com código de barra, cujos números serão fornecidos pelo IMA para que não 
haja repetição. 

 
Art.15. Esta Portaria em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 14 de junho de 2002. 
 
 
 
 
                        Célio Gomes Floriani 
                               Diretor-Geral 
 


